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A Comissão Eleitoral, designada por meio da Portaria nº 35/2025 CCHN para 

reger a eleição que indicará os dois (02) representantes TAEs no Conselho 

Departamental do Centro de Ciências Humanas e Naturais (CCHN/Ufes) para cumprir o 

mandato 2025-2027, torna público o plano de trabalho das respectivas chapas inscritas: 

 

CHAPA 1 
 Representatividade, Diálogo e Compromisso Institucional 

Titular: Ricieri Dall’Orto 
 

Titular: Andrew Bizzo 
 

Ricieri possui graduação em Ciências 

Biológicas e mestrado em Biologia 

Animal pela Universidade Federal do 

Espírito Santo (UFES). Atua como 

Técnico de Laboratório/Biologia na 

Coleção Entomológica do Departamento 

de Ciências Biológicas (CCHN) da UFES, 

desde 2016, onde desenvolve atividades 

de curadoria, ações de extensão e apoio 

ao ensino. Tem interesses nas áreas da 

zoologia, evolução biológica e difusão 

científica. 

Ingressou na Ufes em janeiro de 2017, 

atuando como Tradutor e Intérprete de 

Libras na Proaeci. Desde 2018, está 

vinculado ao CCHN, onde integra o Setor 

de Tradução e Interpretação em Libras, 

vinculado à Secretaria do Centro. É 

mestrando no Programa de Pós-

Graduação em Linguística (PPGEL) da 

Ufes e graduado em Letras-Libras – 

Bacharelado em Tradução e 

Interpretação pela mesma instituição. 

Suas áreas de interesse e pesquisa 

incluem políticas de tradução, políticas 

linguísticas voltadas à língua de sinais, 

história da tradução e trajetória 

profissional do tradutor e intérprete de 

Libras 
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PLANO DE TRABALHO 

Chapa 1 – Representatividade, Diálogo e Compromisso Institucional 

 

O corpo Técnico-Administrativo em Educação (TAE) desempenha papel essencial na 

sustentação acadêmica, administrativa e institucional das universidades públicas, 

como ocorre na UFES. No entanto, sua representatividade nas instâncias decisórias 

ainda é limitada. Nossa candidatura busca fortalecer essa representação, com atuação 

ética, propositiva e comprometida com o interesse coletivo, tendo o diálogo e a 

transparência como pilares da gestão democrática universitária.  

Entre nossos objetivos estão:  

• representar com responsabilidade o corpo técnico-administrativo no Conselho 

Departamental do CCHN;  

• promover a valorização, a escuta e a participação efetiva das(os) TAEs nas 

decisões do centro; e 

• contribuir para o aprimoramento das condições de trabalho e para o 

fortalecimento institucional da UFES.  

Atuaremos estabelecendo canais permanentes de diálogo com os servidores técnicos 

do centro, acolhendo e sistematizando demandas e propostas para encaminhá-las de 

forma estruturada ao Conselho. Prestaremos contas sobre as pautas discutidas e 

decisões tomadas, assegurando transparência na representação.  

Defenderemos políticas de valorização profissional, como capacitação e melhoria das 

condições de trabalho e fomentaremos a integração entre técnicos, docentes e 

discentes, fortalecendo a cooperação entre os segmentos e pautando-nos pela gestão 

democrática, eficiência e ética pública.  

Nossos compromissos são a atuação ética, transparente e participativa; o diálogo 

constante com a base representada; a postura propositiva nas discussões do 

Conselho; e o respeito à diversidade e à pluralidade de ideias. Acreditamos que a 

UFES e o CCHN se fortalecem com a participação ativa de todos os seus segmentos. 

Nossa proposta visa garantir que os TAEs sejam ouvidos, reconhecidos e envolvidos 

nas decisões que moldam o futuro da universidade, contribuindo para um ambiente 

acadêmico mais democrático, humano e eficiente. 
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CHAPA 2 
Voz Ativa 

Titular: Lara Gobira 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Titular: Maira Goulart 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Ingressou na Ufes em 2013 e, desde 

2014, trabalha no CCHN. Ao longo 

desses anos, atuou na SIP, na SIC, na 

Secretaria do Centro e, atualmente, 

integra a Divisão de Gestão. É formada 

em Arquivologia pela Ufes e possui 

mestrado em Administração Pública pela 

UFSJ. 

Desde que ingressou na universidade, 

participa ativamente do movimento 

sindical, defendendo os interesses da 

categoria e da comunidade universitária 

como um todo. Entre 2018 e 2022, 

integrou a Comissão Nacional de 

Supervisão da Carreira, representando a 

Fasubra. Atualmente, é suplente na 

Comissão Permanente de Flexibilização 

de Jornada da Ufes. Ah, e é mãe da Ana, 

de 1 ano e 6 meses! 

 
Ingressou na Ufes em 2011, no campus 

de Alegre, onde trabalhou na 

Coordenação Administrativa do antigo 

CCA e, posteriormente, como secretária 

do Departamento de Geologia. Em 2018, 

solicitou remoção para a Proaeci, onde 

atuou como assessora do Pró-Reitor. 

Passou também pela Prograd e, desde 

2021, trabalha na SIP/CCHN. É formada 

em História pela Fafia e possui 

especialização em Docência no Ensino 

Superior. 

Em Alegre, representou os técnicos no 

Conselho Departamental do CCENS. Sua 

trajetória, tanto institucional quanto de 

vida, é marcada pela defesa dos direitos 

das mulheres e de demais grupos 

socialmente vulneráveis, sempre pautada 

pela busca por justiça e luta por voz 

ativa. 
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PLANO DE TRABALHO 

Chapa 2 – Voz Ativa 

Por um CCHN vivo, justo e comprometido com quem o constrói todos os dias 

O CCHN é fruto do trabalho coletivo de muitas mãos. Entre elas, as mãos das 
trabalhadoras e dos trabalhadores técnico-administrativos, que sustentam o 
funcionamento cotidiano das atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

Nosso propósito é fortalecer o reconhecimento e a valorização do trabalho TAE, 
atuando no Conselho Departamental do Centro com escuta, presença e ação 
concreta. 

Nossos compromissos são: 

• Atuar em defesa da educação pública, gratuita, de qualidade e socialmente 
referenciada; 

• Participar ativamente das reuniões representando a categoria TAE no Conselho 
Departamental do Centro; 

• Promover transparência das decisões do Conselho, mantendo a categoria 
informada, especialmente sobre processos administrativos e acadêmicos que 
afetam seu cotidiano; 

• Realizar reuniões periódicas com a categoria, para colher demandas a serem 
encaminhadas ao Conselho Departamental; 

• Atuar para que decisões sobre lotação, uso de espaços e recursos considerem 
a realidade do trabalho e as necessidades das equipes técnicas; 

• Defender junto às chefias os direitos a licenças e a afastamentos para 
capacitação e qualificação, incluindo mestrado e doutorado; 

• Defender a criação de cotas para TAEs nos programas de pós-graduação do 
CCHN; 

• Defender o respeito à jornada flexibilizada, entendendo-a como instrumento de 
gestão eficiente e de cuidado com a saúde da trabalhadora e do trabalhador; 

• Reivindicar ambientes de trabalho acessíveis, seguros e acolhedores, com 
atenção às necessidades de servidoras mães e cuidadores; 

• Valorizar o trabalho técnico-administrativo como componente intelectual e 
estratégico da universidade; 

• Fortalecer o diálogo e a colaboração entre TAEs, docentes e estudantes, 
construindo uma universidade mais integrada e democrática. 
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A Comissão eleitoral informa que: 
 
A votação ocorrerá no dia 5 de novembro de 2025 (das 7 às 19h), no site 
http://votacao.ufes.br, mediante login único da Ufes. 
 
Apenas os técnico-administrativos em educação lotados e/ou em exercício no CCHN, 
excetuando-se os servidores cedidos ou em licença para tratar de interesses 
particulares, poderão votar.  
 
Os eleitores terão o direito de votar em até 2 chapas, compostas por um titular e seu 
suplente. 
 
A apuração dos votos será realizada pela Comissão Eleitoral no dia 6 de novembro de 
2025, a partir das 16h. 
 
As Normas Eleitorais encontram-se à disposição dos interessados no site do CCHN. 
 
 

Vitória, 22 de outubro de 2025. 
 
 
 

Filipe Siqueira Fermino 
Presidente da Comissão Eleitoral 

http://votacao.ufes.br/
https://cchn.ufes.br/eleicoes
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